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INSTRUCAO NORMATIVA 001/2026

Dispée sobre a revisdo administrativa de
indeferimentos de procedimentos assistenciais no
ambito do FUNSERVIR, estabelece o carater técnico
vinculante da Auditoria Médica e define as
competéncias decisérias da Diretoria Executiva, e da

outras providéncias.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS, no uso das atribuices
que lhe confere a Lei Municipal n° 4.296, de 12 de dezembro de 2019, e demais normas
aplicaveis, do Fundo de Assisténcia a Salde do Servidor Publico Municipal —
FUNSERVIR,

CONSIDERANDO

. que o FUNSERVIR é fundo publico de assisténcia a saude, sujeito
aos principios da legalidade, eficiéncia, economicidade, sustentabilidade financeira e
interesse publico;

. que a Auditoria Médica do FUNSERVIR detém o conhecimento
técnico especializado necessario a avaliagédo das solicitagées assistenciais;

. que a prescrigdo do médico assistente constitui ato clinico legitimo,
porém nédo possui carater vinculante quanto a cobertura assistencial pelo Fundo;

. que a gestdo responsavel dos recursos publicos exige decisdes
baseadas em critérios técnicos, cientificos e institucionais padronizados;

. que a uniformidade deciséria e a seguranca juridica dependem da
centralidade técnica da Auditoria Médica;
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RESOLVE:

CAPITULO |

DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1° — Esta Instrugado Normativa disciplina o procedimento de revisdo administrativa dos
indeferimentos de procedimentos, exames, terapias, tratamentos ou demais atos

assistenciais solicitados aos beneficiarios do FUNSERVIR.

Art. 2° — A analise e a revisdao das solicitagbes assistenciais observardo, de forma
obrigatoria:

| — a avaliagao técnico-assistencial da Auditoria Médica do FUNSERVIR;

Il — os protocolos clinicos, diretrizes terapéuticas e evidéncias cientificas vigentes;

Il —as normas internas e a sustentabilidade do Fundo.

CAPITULO Il

DA AUDITORIA MEDICA
Art. 3° — A Auditoria Médica do FUNSERVIR é o érgdo técnico responsavel pela analise,
avaliacao e emissdo de parecer sobre as solicitagbes assistenciais e seus pedidos de

revisao.

§ 1° Compete a Auditoria Médica avaliar, de forma técnica e fundamentada:
| — a adequacgao clinica do procedimento solicitado;

Il — a indicagao terapéutica;

lll — a efetividade cientifica;

IV — a proporcionalidade e o custo-beneficio assistencial;

V — a conformidade com protocolos e normativas do FUNSERVIR.
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§ 2° O parecer da Auditoria Médica devera ser claro, objetivo, fundamentado e conclusivo.

CAPITULO Il

DA REVISAO DOS INDEFERIMENTOS

Art. 4° — Todo pedido de revisdo administrativa de indeferimento sera obrigatoriamente

submetido a Auditoria Médica, independentemente da origem da solicitago.

Art. 5° — A revisdo administrativa somente podera ser concluida apdés a emissdo de

parecer técnico da Auditoria Médica.

CAPITULO IV

DA DECISAO ADMINISTRATIVA

Art. 6° — Compete ao Secretario Municipal de Gestdo de Pessoas, como integrante da

Diretoria Executiva do FUNSERVIR, proferir a decisdo administrativa final.

§ 1° A decisdo administrativa sera necessariamente fundamentada no parecer da
Auditoria Médica, vedado o afastamento, a mitigagdo ou a relativizagcdo de suas

conclusodes técnicas.

§ 2° O Secretario exercera sua competéncia deciséria nos estritos limites do parecer

técnico, restringindo-se a formalizagdo administrativa da deciséo.

§ 3° A prescricdo do médico assistente serd considerada como elemento clinico inicial,
submetido a validac&o técnica da Auditoria Médica, para fins de cobertura assistencial
pelo FUNSERVIR.

CAPITULO V
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DOS LIMITES DA ANALISE

Art. 7° — A atuagéo da Auditoria Médica ndo configura interferéncia no ato médico, por se
restringir a analise administrativa, assistencial e institucional da cobertura pelo
FUNSERVIR.

Art. 8° — A decisdo administrativa baseada no parecer da Auditoria Médica nao implica
juizo de valor sobre a conduta do meédico assistente, limitando-se aos critérios técnicos do
Fundo.

CAPITULO VI

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 9° — Os casos omissos serao resolvidos pela Diretoria Executiva do FUNSERVIR,

mediante manifestacao obrigatéria da Auditoria Médica.

Art. 10 — Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicagao.

Camboriu, 28 de janeiro de 2026.

Ary Euclides/d
Secretario de Ge
Portari
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